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pel, logo que dêle teve conhecimento, 
"ários meses antes da expedição do 
decreto n.o 28.916, de 30 de novembro 
de 1950, que outorga àquela Socieda
de autorização de estudos para o apro
veitamento da corredeira, não se po
dendo falar, portanto, em direito ad
quirido. 

Salvo melhor juízo. 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1951 
- Luciano Pereira da Silva, Consul
tor Jurídico. 

Despac/w do Sr. Ministro "Comprove 
o interessado, preliminarmente, a sua 
qualidade de proprietário das terras 
marginais, de acôrdo com o parecer 
do Senhor Consultor Jurídico. Em 19 
de julho de 1951. - João Cleophas". 

CóDIGO DE MINAS - AUTORIZAÇÃO DE LAVRA - TRANS
FERÊNCIA - EMPRÊSA DE MINERAÇÃO - AUTORIZA
çÃO PARA FUNCIONAR 

- Ainda que destine o minério extraído às suas próprias 
usinas a emprêsa titular do direito de lavra não fica dispen
sada de obter autorização para praticar a mineração. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Aviso n.o G. M. 676 de 2 de maio 
de 1951, do Ministério da Agricultura. 

Assunto - Código de Minas. - Au
tor:zação de lavra. - Transferência. 

- Emprêsas de mineração e emprê
sas que utilizam matéria prima mi
neral. Autorização para funcionar. 

• 
PARECER 

1. Francisco José Pinto de Souza, 
autorizado a lavrar jazida de argila 
refratária e associados, no Município 
de Santa Luzia, Estado de Minas Ge
rais, nos têrmos do decreto n.o 17.432, 
de 27-12-44, transferiu todos os seus 
direitos de concessionário da mina, à 
Cia. Siderúrgica Belgo Mineira, por 
escritura pública de 25-3-50. Esta em
prêsa, comprovando o alegado, reque
reu a averbação do ato no ivro pró
prio da D. F'. P. M. do Ministério 
da Agricutura, aos 14-4-50. 

2. N a repartição de origem, foi exa
rada, no processo, informação, segundo 
a qua, a fim de que possa dar cur
so ao pedido, mister se torna que a 
requerente comprove estar organizada 

como emprêsa de mineração e bem 4S

sim comprove a sua idoneidade finan
ceira para o fim visado. 

3. Ciente da exigência a emprêsa 
opôs-lhe réplica, sustentando não es
tar obrigada a fazer prova de sua or
ganização como emprêsa de minera
ção uma vez que o seu objetivo, ao 
adquirir o direito de lavrar a mina, 
não é beneficiar, vender ou destinar a 
terceiros a argila dela extraída. Sua 
determinação é empregá-la nas suas 
próprias usinas, como expllcitamente 
declarou na escritura de compra e rea
firma agora. Em novo arrazoado a 
emprêsa desenvolve o argumento de 
que o Código de Minas conhece duas 
espécies de sociedades - as que pra
ticam a mineração e as que utilizam 
matéria prima mineral (arts. 1.0, 49, 
53 e 54). A requerente estaria enqua
drada entre as da segunda categoria, 
utilizando nas suas próprias instalações 
lO! matéria prima extraída da usina. 

4. Opinaram no sentido da satisfa
ção da exigência inicial, a despeito das 
explicações da emprêsa, o assistente 
Jurídico, o Diretor do D. N. P. 1.1., 
e o Consultor Jurídico do Ministério. 
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Tais pronunciamentos foram aprova
dos pelo Sr. Ministro. Mas a interes
sada não se conformou com o despa
cho e pleiteou reconsideração. Instruí
do êste pedido veio ter o respectivo 
processo à Consultoria Geral, com avi
so ministerial, solicitando parecer. 

II 

5. Entende-se por lavra o conjunto 
de operações necessárias a extração 
induiltrial de substâncias minerais ou 
fosseis da jazida (Código de Minas, 
art. 1.°, § 1.0, in fine). tste direito 
é que o primitivo titular transferiu à 
Belgo-Mineira. Está ela, portanto, apta 
a lavrar e vai fazê-lo. Mas para exer
cer essa atividade é mister habilitar
se como emprêsa de mineração (Có
digo de Minas, art. 6.0, § 1.0, com
binado com o decreto-lei n.o 93b, de 
8-12-38) . 

6. O destino que a emprêsa preten
de dar ao produto da lavra nãc basta 
para desnaturar a sua atividade Des
de que pratique operações tendentes 
à extração industrial da jazida esta
rá lavrando e, para lavrar, é preciso 
munir-se previamente de autorização 
especial. 

7. A argumentação do ilustre juris
consulto que patrocina a causa da em
prêsa, o Dr. Trajano de Miranda Val
verde, é exata, quando demonstra que 
o Código conhece duas espécies de em
prêsas: as que mineram e as que uti
lizam matéria prima mineral. Mas a 
Belgo-Mineira vai fazer as duas coisas 
- lavrar e utilizar o produto extraí
do da jazida. Para o exercício da se
gunda atividade não seria necessária 
a autorização especial mas para o da 
primeira, a resposta é afirmativa. 

8. A opinião emitida em seu pre
cioso livro sôbre Sociedades por Ações 
I, n.O 297, é também sustentada por 
A. A. de Barros (A Legislação Mi
neira do Brasil, 1941, pág. 80). Se
ria aceitável se a emprêsa pretendes
se apenas utilizar a matéria prima, 
mas, como ficou dito, ela vai lavrar 
também. 

9. A exigência da autorização pré
via para funcionar, imposta às em-

prêsas de mineração, não me parece 
que deva subsistir. 

Neste sentido sugerí a inclusão de 
dispositivo no anteprojeto do Código 
de Minas, elaborado pela Comissão es
pecial organizada em 1947, pelo Se
nhor Ministro da Agricultura e que 
tive a honra de presidir (Ata da 13.lI. 
reunião, em 28-4-47). Disse então que, 
sendo do interêsse nacional a explo
ração das riquezas minerais do país, 
bastaria que o pretendente fôsse idô
neo, para obter a autorização. 

Na exposição de motivos do ante
projeto, assim ficou redigida a opi
nião da Comissão: 

11. A Comissão julgou desnecessá
rio manter o dispositivo do Código vi
gente que exige autorização prévia para 
funcionar como Sociedade de mineração 
a que requerer autorização da pesquisa 
ou lavra, uma vez que a exigência só 
se justificava para a verificação, nos 
documentos constitutivos da sociedade, 
se eram brasileiros todos os seus acio
nistas, como o exigia o art. 143, § 1.0 • 

da Carta de 1937, não reproduzida pela 
Constituição de 1946. 

12. Se para obter a autorização, 
basta que a sociedade sej a organiza
da no Brasil, o que se pode exigir dela 
é que o faça de acôrdo com a lei comum, 
cabendo a verificação ao Departamento 
Nacional da Indústria e Comércio, ou 
às Juntas Comerciais, conforme tenha 
a sua sede no Distrito Federal ou nos 
Estados, ao requerer o arquivamento 
dos documentos constitutivos sem pre
juízo do que ~ Ministério da Agricul
tura, entender, ao outorgar a autori
zação (Anteprojeto publicado na Re
vista Mineração e Metalurgia, voI. 
XIV, n.O 81, setembro-outubro de 1949, 
pág. 90; Projeto sob n.O 161-1950 pu
blicado no Diário do Congresso Nacional, 
de 27-4-50, pág. 2.893; idem, D. C. N. 
de 3-5-50, pág. 3.002 - arts. 21, 33 
e 40). 

Mas enquanto tal proposição não fôr 
convertida em lei, somente os habili
tados previamente poderão lavrar (Có
digo de Minas, art. 34, n.O XVI). 

10. Em Conclusão. A Belga-Minei
ra, como titular por transferência 
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do dir.eito de lavra, quer exercê-lo. 
A utilização do produto extraído Í! 

atividade distinta; se para esta não 
precisa de autorização especial para 
a lavra se faz mister tal requisito. Opi
no, pois, pela manut.enção do despa
cho ministerial. 

É o que me parece. 
S. M. J. 
Rio de Janeiro, 19 de junho de 1951. 

- Ca'rlos Medeiros Silva, Consultor Ge
ral da República. 

Despacho do Sr. Ministro: Aprovo. 
Em 28-6-51. - Joã,Q Cleofas. 

MINAS - PETRóLEO - ENERGIA HIDRÁULICA - PREFE. 
RÊNCIA DO PROPRIETÁRIO DO SOLO 

- Não há. direito de preferência para o aproveitamento 
de á.guas públicas. 

- Interpretação do art. 153, § 1.0, da Constituição. 

CONSELHO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA 

PROCESSO N.o 154-52 

Assunto: - Regulamentação do art. 
153, § 1.0, da Constituição. 

• 
RELATÓRIO 

Relatório e voto do Conselheil"O A. 
Junqueira Aires: - Pelo aviso de 
fls. 1, sob n.O GM-223, de 30 de 
janeiro do corrente ano, dirigiu-se, 
o Senhor Ministro da Agricultura 
à presidência dêste Conselho dizendo 
que, com ° propósito de regula
mentar o art. 153, § 1.0, da Constitui
ção, onde se dispõe sôbre· os direitos de 
preferência do proprietário do solo no 
aproveitamento das riquezas minerais 
do pais, submetera à consideração do 
Senhor Presidente da República um an
teprojeto de lei, acompanhado de expo
sição de motivos, e sôbre êle sugerira 
a audiência do Consultor Geral da Re
pública e dos órgãos da Administra
ção federal interessados. Houve por 
bem o Chefe da Nação de atribuir a ela
boração do projeto definitivo a uma co
missão constituída de vários represen
tantes, entre êles o do Conselho Nacio
nal de Águas e Energia Elétrica. Para 
cumprir tal determinação - conclui o 
Ministro - transmite aquêles traba-

lhos à apreciação dêste órgão e comuni
ca que dentro de quinze dias convoca
rá, para reunir-se, a comissão instituí
da pelo despacho presidencial . 

O Presidente do Conselho, em data de 
L° de fevereiro, designou o Sr. Dr. 
Consultor J uridico, José Martins Ro
drigues, para integrar a comissão e, por 
oficio de 11 do mesmo mês, apresentou-o 
ao titular da pasta. 

Pelo aviso urgente sob n.O GM-1.116, 
de 8 do corrente, pede, entretanto, aque
la autoridade, com a maior presteza, o 
parecer escrito do CNAEE sôbre a ma
téria, a fim de habilitar o Ministéri() 
da Agricultura a sujeitá-la à conside
ração do Presidente da República, im
preterivelmente, no despacho de 20 do 
mês em curso. Tão logo aqui chegado, 
foi ter o expediente ao Sr. Dr. Consul
tor Jurídico, que se manifestou p"l-l 
parecer n.O 758, de ante-Ontem, cujo tex
to deve enviar-se à dita Secretaria dI' 
Estado, como interessante e valiosa con
tribuição ao estudo do assunto. Na ses
são do mesmo dia 12 distribuiu-se o 
processo ao relator que êste subscrev" .. 
A premência de tempo, em capítulo de 
tal relevância, não permite senão UM 

relance abreviado da questão. 
A regulamentação do art. 153, § 1.'>, 

no que ta~e a jazidas minerais e ri-




